
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 118, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

CERTIFICO  E  DOU  FÉ  que  o  Egrégio  Órgão  Especial  do  Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região, em sessão ordinária telepresencial realizada em 11
de novembro de 2021, sob a presidência do Exmo. Desembargador José Murilo de
Morais (Presidente), presentes os Exmos. Desembargadores Fernando Luiz Gonçalves
Rios Neto (1º Vice-Presidente), Camilla Guimarães Pereira Zeidler (2ª Vice-Presidente),
Ana Maria Amorim Rebouças (Corregedora), Marcus Moura Ferreira, Ricardo Antônio
Mohallem, Denise Alves Horta, Sebastião Geraldo de Oliveira, Lucilde D'Ajuda Lyra de
Almeida, Paulo Roberto de Castro, Anemar Pereira Amaral, José Marlon de Freitas,
Maria  Cecília  Alves  Pinto,  Paulo  Maurício  Ribeiro  Pires  e  Paula  Oliveira  Cantelli;
presentes  também  os  Exmos.  Desembargadores  Jorge  Berg  de  Mendonça,  Paulo
Chaves  Corrêa  Filho,  Taísa  Maria  Macena  de  Lima e  Rosemary  de  Oliveira  Pires
Afonso, convocados para participar da sessão na forma do art.  16, §§ 9º e 10, do
Regimento Interno deste Tribunal, e a Exma. Vice -Procuradora-Chefe da Procuradoria
Regional do Trabalho da 3a Região, Márcia Campos Duarte, apreciando o processo
00643-2021-000-03-00-0-MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

I. REFERENDAR o ato da Vice-Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02664,
de  05  de  outubro  de  2021)  que  designou  Ricardo  Luís  Oliveira  Tupy,  Juiz(a)  do
Trabalho Substituto(a), para, do dia 25 de outubro a 28 de outubro de 2021, responder,
em  caráter  emergencial,  pelo  Posto  Avançado  de  Aimorés/MG,  nos  termos  da
Resolução  CSJT n.  234,  de  22/2/2019,  sem prejuízo  da  convocação  constante  da
Portaria SGP/04282/2020.

II. REFERENDAR o ato da Vice-Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02691,
de 05 de outubro de 2021) que designou Murillo Franco Camargo, Juiz(a) do Trabalho
Substituto(a), para, do dia 29 de novembro a 12 de dezembro de 2021, responder, em
caráter  emergencial,  pela  2ª  Vara  do  Trabalho  de  Alfenas/MG,  nos  termos  da
Resolução  CSJT n.  234,  de  22/2/2019,  sem prejuízo  da  convocação  constante  da
Portaria SGP/03813/2020.
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III. REFERENDAR o ato da Vice-Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02723,
de 07 de outubro de 2021) que designou Helena Honda Rocha, Juiz(a) do Trabalho
Substituto(a),  para, do dia 01 de outubro a 08 de outubro de 2021,  responder,  em
caráter  emergencial,  pela  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Araguari/MG,  nos  termos  da
Resolução  CSJT n.  234,  de  22/2/2019,  sem prejuízo  da  convocação  constante  da
Portaria SGP/02283/2021.

IV. REFERENDAR o ato da Vice-Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02724,
de 08 de outubro de 2021) que designou Arlindo Cavalaro Neto, Juiz(a) do Trabalho
Substituto(a), para, do dia 01 de dezembro a 15 de dezembro de 2021, responder, em
caráter  emergencial,  pela  4ª  Vara  do  Trabalho  de  Uberlândia/MG,  nos  termos  da
Resolução  CSJT n.  234,  de  22/2/2019,  sem prejuízo  da  convocação  constante  da
Portaria SGP/03733/2020.

V. REFERENDAR o ato da Vice-Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02729,
de  08  de  outubro  de  2021)  que  designou  Delane  Marcolino  Ferreira,  Juiz(a)  do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Poços de Caldas/MG, para, no período de 13 de
dezembro a 16 de dezembro de 2021, atuar em caráter excepcional na 2ª Vara do
Trabalho  de  Poços  de  Caldas/MG,  nos  termos  da  Resolução  CSJT  n.  234,  de
22/2/2019.

VI. REFERENDAR o ato da Vice-Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02746,
de 14 de outubro de 2021) que designou Haydee Priscila Pinto Coelho de Santana,
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a), para, do dia 25 de outubro a 28 de outubro de 2021,
responder, em caráter emergencial, pela 36ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG,
nos termos da  Resolução CSJT n. 234, de 22/2/2019, sem prejuízo da convocação
constante da Portaria SGP/01507/2021.

VII. REFERENDAR o ato da Vice-Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02754,
de  14  de outubro  de  2021)  que  designou Fábio  Gonzaga de  Carvalho,  Juiz(a)  do
Trabalho Substituto(a), para, do dia 06 de outubro a 10 de outubro de 2021, responder,
em caráter emergencial, pela 18ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, nos termos
da Resolução CSJT n. 234, de 22/2/2019, sem prejuízo da convocação constante da
Portaria SGP/02700/2021.

VIII.  REFERENDAR  o  ato  da  Vice-Corregedoria  (Portaria
TRT/SGP/02756,  de  14  de  outubro  de  2021)  que  designou  Fábio  Gonzaga  de
Carvalho,  Juiz(a)  do  Trabalho  Substituto(a),  para,  no  dia  14  de  outubro  de  2021,
responder, em caráter emergencial, pela 18ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG,
nos termos da  Resolução CSJT n. 234, de 22/2/2019, sem prejuízo da convocação
constante da Portaria SGP/02700/2021.
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IX. REFERENDAR o ato da Vice-Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02759,
de 14 de outubro de 2021) que designou Maila Vanessa de Oliveira Costa, Juiz(a) do
Trabalho da Vara de Patos de Minas/MG, para, no período de 01 de dezembro a 12 de
dezembro  de  2021,  atuar,  em  caráter  excepcional  na  Vara  do  Trabalho  de
Paracatu/MG, nos termos da Resolução CSJT n. 234, de 22/2/2019.

X. REFERENDAR o ato da Vice-Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02762,
de 15 de outubro de 2021) que designou Geraldo Magela Melo, Juiz(a) do Trabalho da
Vara de Unaí/MG, para, no período de 01 de dezembro a 16 de dezembro de 2021,
atuar, em caráter excepcional na Vara do Trabalho de Patrocínio/MG, nos termos da
Resolução CSJT n. 234, de 22/2/2019.

XI. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02769, de
19 de outubro de 2021) que designou Júlio César Cangussu Souto, Juiz(a) do Trabalho
da 2ª Vara de Montes Claros/MG, para, no período de 25 de outubro a 28 de outubro
de 2021, atuar, em caráter excepcional na 1ª Vara do Trabalho de Montes Claros/MG,
nos termos da Resolução CSJT n. 234, de 22/2/2019.

XII. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02794, de
20 de outubro de 2021) que designou André Luiz Maia Secco, Juiz(a) do Trabalho
Substituto(a),  para, do dia 18 de outubro a 19 de outubro de 2021,  responder,  em
caráter  emergencial,  pela  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Contagem/MG,  nos  termos  da
Resolução  CSJT n.  234,  de  22/2/2019,  sem prejuízo  da  convocação  constante  da
Portaria SGP/02408/2021.

XIII. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02765, de
19 de outubro de 2021) que designou Marcelo Palma de Brito,  Juiz(a) do Trabalho
Substituto(a),  para, do dia 05 de outubro a 10 de outubro de 2021,  responder,  em
caráter emergencial, pela 3ª Vara do Trabalho de Montes Claros/MG, nos termos da
Resolução  CSJT n.  234,  de  22/2/2019,  sem prejuízo  da  convocação  constante  da
Portaria SGP/00423/2021.

XIV. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02781, de
19  de outubro  de 2021)  que designou Sofia  Fontes  Regueira,  Juiz(a)  do  Trabalho
Substituto(a), para, do dia 06 de dezembro a 07 de dezembro de 2021, responder, em
caráter  emergencial,  pela  1ª  Vara  do  Trabalho  de  Barbacena/MG,  nos  termos  da
Resolução  CSJT n.  234,  de  22/2/2019,  sem prejuízo  da  convocação  constante  da
Portaria SGP/03909/2020.

Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Resolução Administrativa n. 118, de 17 de novembro de 2021. Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 3351, 18 nov. 2021. Caderno Judiciário, p. 706-707. 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial

https://hdl.handle.net/20.500.12178/151453
https://hdl.handle.net/20.500.12178/151453
https://hdl.handle.net/20.500.12178/151453
https://hdl.handle.net/20.500.12178/151453
https://hdl.handle.net/20.500.12178/151453
https://hdl.handle.net/20.500.12178/151453


XV. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02811, de
21 de outubro de 2021) que designou Fernando Saraiva Rocha, Juiz(a) do Trabalho
Substituto(a), para, do dia 01 de novembro a 04 de novembro de 2021, responder, em
caráter emergencial,  pela 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora/MG, nos termos da
Resolução  CSJT n.  234,  de  22/2/2019,  sem prejuízo  da  convocação  constante  da
Portaria SGP/04182/2020.

XVI. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02815, de
21  de  outubro  de  2021)  que  designou  Thiago  Saco  Ferreira,  Juiz(a)  do  Trabalho
Substituto(a),  para,  no  dia  19  de  novembro  de  2021,  responder,  em  caráter
emergencial, pela 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora/MG, nos termos da Resolução
CSJT  n.  234,  de  22/2/2019,  sem  prejuízo  da  convocação  constante  da  Portaria
SGP/03794/2020.

XVII. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02817, de
21  de  outubro  de  2021)  que  designou  Thiago  Saco  Ferreira,  Juiz(a)  do  Trabalho
Substituto(a), para, do dia 29 de novembro a 02 de dezembro de 2021, responder, em
caráter emergencial,  pela 4ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora/MG, nos termos da
Resolução  CSJT n.  234,  de  22/2/2019,  sem prejuízo  da  convocação  constante  da
Portaria SGP/03794/2020.

XVIII. REFERENDAR o ato da Corregedoria (Portaria TRT/SGP/02798, de
20 de outubro de 2021) que designou André Luiz Maia Secco, Juiz(a) do Trabalho
Substituto(a),  para, do dia 25 de outubro a 28 de outubro de 2021,  responder,  em
caráter  emergencial,  pela  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Contagem/MG,  nos  termos  da
Resolução  CSJT n.  234,  de  22/2/2019,  sem prejuízo  da  convocação  constante  da
Portaria SGP/02408/2021.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região
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